
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 

 
CARGO: ODONTÓLOGO  

 
Carga Horária: 30 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Odontologia e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Realizar exames bucal, verificando toda cavidade oral, a fim de diagnosticar e determinar o 

tratamento adequado; 
2. Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de flúor,  pulpectomia e demais 

procedimentos necessário ao tratamento, desenvolvendo ao dente sua vitalidade, função e 
estéticas; 

3. Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamento de acordo com as 
necessidades e tipo de problema detectado; 

4. Realizar pequenas cirurgias de lesões benignas, remoção de focos, extração de dentes 
inclusos, semi-inclusos, suturas e hemostasias; 

5. Efetuar limpeza profiláticas dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a 
instalação de focos de infecção; 

6. Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustação ou coroas protéticas, 
para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a mastigação e restabelecer a estética; 

7. Produzir e analisar radiografias dentárias; 
8. Tratar de afecções da boca, usando procedimento clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para 

promover a conservação de dentes e gengivas; 
9. Realizar sessões educativas, proferindo palestras à comunidade, enfatizando a importância 

da saúde oral e orientado sobre cuidados necessários com higiene bucal; 
10. Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde, acompanhando a sua execução; 
11. Executar outras tarefas correlatas.  

 


